
(}?refeitura !Municipal de Santa Cruz da Conceição

'Estaáo dê São CPaufo

COMPLEMENTAR N° 135 DE 04 DE OUTUBRO DE 2024

o procedimento para a
instalação infraestrutura de suporte para
Estação Transmissora de Radiocomunicação
- ETR autorizada pela Agência Nacional de
Telecomunicações - ANATEl, nos termos da
legislação vigente.

CARLOS ED ROO ARANHA DE ALBUQUERQUE, Prefeito Municipal de Santa
Cruz da ConUonJCI\J. suas atribuições SABER que a Câmara
Municipal apro e promulga a

CAPíTULO I

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Parágrafo
infraestruturas
controle de "....,"'."',..,,....,.A,"""....
própria.

sujeitos às previstas nesta lei as
radares militares e com propósito de defesa ou
funcionamento deverá obedecer à regulamentação

va\JQV desta lei, nos
definições:

I- Estação Radiocomunicação - ETR: conjunto de equipamentos ou
aparelhos, rU~ ...r\jOITn"l"\~ e meios necessários à de comunicação,
incluindo seus e periféricos, que emitem possibilitando a
prestação dos telecomunicações;
11- Estação
instalaçõesque
de sinais de

"' - Estação

observam- se

Radiocomunicação Móvel - ETR Móvel: conjunto de
equipamentos de radiofrequência, destinado à transmissão

de caráter transitório;

de Radiocomunicação de Porte - ETR de
C.N.P.J.44.751.725/0001-97

Rua VAI'i~JI!IrI,nrJuvenal Leme Mourão, 770- fone/fax (19) 3567.9200 _
CEP:13.625.043
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Estadi: áe São <Paufo

Pequeno destinado a prover ou
transmissão sinais de

IV - suporte a
mastros,

V ou jurídica que
uma infraestrutura de

administra ou controla,

VI
exploração de

VII Torre:
ser do tipo
VIII - Poste:
por chapas de

ou autorização para

transversal triangular ou quadrada, treliçada, pode
ou estaiada;
vertical cônica e autosuportada, de concreto ou constituída

suportar

destinada a
pode

x-Antena:

transmissão de
mnAm os equipamentos

ou capturar

XI - Instalação
postes, topo

comoem locais
caçoes, fachadas, caixas

em locais
centers, aeroportos, estádios

ncaeao dos dispositivos desta Lei rege-se pelos seguintes princípios:

como no de

Art. 3° A

telecomunicações compõe-se de bens e serviços de utilidade

e a de das e dos serviços
rcacoes é competência exclusiva da União, sendo vedado aos Estados,

Federal impor que possam afetar a
a topologia das redes e a qualidade dos serviços prestados;

comprometer as
a qualquer

de Suporte Estação Transmissora de
móvel e ETR pequeno ficam enquadradas

C.H.P.J.44.751.725/0001-97
Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fonelfax (19) 3567.9200 -

CEP:13.625.043

interesse
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tEstaáo áe São <Paulo

na categoria
relevante
Geral deAn
desde

de

§ 1° Em
Estação
porte,
possível, do IJVi;);;:OU

§2° Nos bens
Suporte para L,;.;;:OLCI .....C;'V

privados, é a instalação
,,,,,,,,,,n.,.. de Radiocomunicação-

autorização do
imóvel.

as zonas ou de
além de observar os

145, n0146 e 147/DGCEA
vier a substituí-Ia.

Infraestrutura de Suporte para
e ETR
ou, não

Transmissora
outorgada
federal.

os tipos, é a
de Radiocomunicação - ETR, e

Permissão de Usoou de Direito Real de Uso,
competente, qual constar as cláusulas

aos parâmetros de

uso comum do povo, a
implantação da
cacao - ETR, ETR

a título

a Suporte e Estação
a e a ETR de pequeno porte,

construídas ou para fins de aplicação do
uso e ocupação do solo, não se vinculando ao imóvel onde

ocorrerá a

CAPiTULO II

DOS PROCEDIMENTOS PARA INSTALAÇAO

de Suporte Transmissora de
sujeita ao prévio realizado ao

requerimento padronizado, instruído com os seguintesMunicípio, por
documentos:

1-

11- Projeto

III Contrato
nacional de

IV - Documento
imóvel;

v- Anotação

e comprovante de

e respectivaART;

Cadastro

a autorização do ou possuidor do

Técnica (ART) ou de Responsabilidade
C.H.P.J. 44.751.72510001·97

Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fonelfax (19) 3567.9200 -
CEP:13.625.043
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lEstaáo São CPau{o

VI- Anotação
Técnica (RRT)
Estação

VII-

Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade
Infraestrutura de Suporte para

da taxa única
Fiscal do Estado

eletrônico no

VIII - ueClara(~ãO
Aprovação do
ultrapassar a
disponíveis ao
especializada
COMAER.

§ 10 O caoastrarn
consubstancia
para Estação
documentos

Inexigibilidade
eronaunca (COMAER), nos casos em que a

ou, ainda, caso
Cadastramento empresa

altura estabelecido pelo

natureza autodeclaratória, a se o caput,
,.......'"...'" do Município para a Infraestrutura de Suporte

Radiocomunicação - no ato do protocolo dos
tendo por base as informações prestadas pela Detentora.

§ 2° A taxa
requerimento,

§3° O cacastramento t .....',' ....,"'" ser renovado a 1O
modificação da Suporte instalada.

características técnicas de processo de
modernização tecnológica não caracteriza a
de aplicação § ,observado o
a disposição, ou a dos elementos que
de radiocomunicação;

anos ou quando ocorrer a

II - substituição
Suporte de .......""'''''"'<0,'-'
Pequeno Porte

111- modernizaç é a possibilidade de inclusão ou urnou mais elementos
compõem uma ......!"'L,"" ... "'.'" Transmissora de Radiocomunicação - com a finalidade
de melhoria da serviços elou eficiência operacional.

Art. 6° previsto no
municipal competente, no

um ou mais elementos que compõem a Infraestrutura de
de Radiocomunicação - Móvel e ETR de

Infraestrutura de Suporte
ou ETR de

Município;

C.H.P.J.44.751.725/0001-97
Rua Juvenal Leme Mourão, 770 - fone/fax (19) 3567.9200 -

CEP:13.625.043
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:Municipal áe Santa Cruz da Conceição

tEstaáo de São c.Pau{o

II - a instalação

111- a

Parágrafo
comunicação
do possuidor

Art. 7°

Móvel;

ETR de Pequeno

ou

Município
simplificado,
prazo máximo

intervenção em
ou implantação em imóvel tombado. expedida pelo

mediante administrativo único e
analisem o pedido no

§ 1° - O exoemei
requerimento

I - "{eCJue!nrrle

11- Projeto wA\""'''

III - Contrato
nacional de r-essoas

padrão;

de implantação da Infraestrutura Suporte e respectivaART;

e comprovante de no CNPJ -- Cadastro

a do ou

Técnica ou
Projeto/Execução da instalação

Radiocomunicação --

de Responsabilidade
Infraestrutura de Suporte para

habilitado, ",,..0,"''''''
Estação I r,:""clmi.,.C!,...r

VII -

os que
de Radiocomunicação --

emitido por profissional
a Infraestrutura de Suporte para
atendem a legislação em vigor;

.......on1' ....da taxa única de cadastramento eletrônico prévio, no
(Unidade Fiscal do Estado São Paulo);

Inexigibilidade de Aprovação Comando da Aeronáutica
laudo atestando a conformidade das características do

local de instalação,

§2° - Para o
no caput se
urbanístíco.

licenciamento ambiental, o expediente administrativo referido
integrada ao processo do

rnanítestacão dos órgãos
imediatamente a

no prazo referido no
de ..,i'..'"o.,.t..,

C.H.P.J. 44.751.72510001·97
Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fone/fax (19) 3567.9200·

CEP:13.625. 043
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fEstaáo áe São (Pau{o

nas

responsabilidade
de Suporte para

a legislação em vigor.

DAS

CAPiTULO III

INSTALAÇÃO E

Art. 8° Visa
Suporte para
de pequeno
deverá atender
frontal, das
contados a

divisas do imóvel ocupado,
externa para

§2° As restriç
Transmissora
a edificar,

§1° Poderá
Transmissora
desobrigadas
técnica para

nrl~7~rl~ a instalação de Infraestrutura de Suporte para Estação
rncacao - ETR, e ETR de pequeno porte

•....v'","""" previstas neste nos casos de impossibilidade
compatíveis com a qualidade exigida pela União,

que
pela falta de

estaoeiecmas no Caput deste artigo,
eà ETR

se aplicam à Estação
porte, ou

de equipamentos da
desde que

Transmissora de
à distância de 1 (um

Infraestrutura de Suporte
pequeno porte, com

obedecerão às limitações
projeção

a edificação

que compõem a
receber, se .,....,=-"',"',.."
máximos

Estação Transmissora de
no topo

que
edificação

próprio.

Transmissora de
tratamento acústico para
em legislação

Infraestruturas pelas prestadoras de
que utilizam transmissoras de

as disposições das regulamentações federais
pertinentes.

Vereador
C.N.P.J.44.751.725/0001-97

Leme Mourão, 770 - foneHax (19) 3567.9200 -
CEP:13.625. 043
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FISCALIZAÇÃO E

....""...."'c;.v Transmissora de móvel e
ser instalada sem a prévia licença ou de cadastro

6°
Art. 14. ao Departamento de Projetas e a ação

"'O'l',O"'onT.oao atendimento das normas nn::"""'T,,"C nesta lei, a qual deverá
mediante irregularidade, observado o
capítulo.

das e legais, a detentora
Art.15.

,~no caso
previamente caoastrados licenciada e de ETR móvel ou ETR de pequeno porte

ou regularização no contado da

não
trata a alínea nova intimaçãopara a

de 30 (trinta) dias, da data do seu recebimento,
multa no valor estipulado no inciso III do "caput"

com a .....nr' .....nrn
deste artigo;

a) intimação
data do seu rc.r,.on,lm,c.nl

no do

dias, contado da
multa no valor estipulado

b) não atendida
retirada da inst nova intimaçãopara a

(trinta) dias, contado da data
multa no valor no

III - observado
sujeita à

nrevrsro nos I e " do
no valor de R$ 2.000,00

§ A

Art. 16.

ou por outro

enquanto

regularização ou
parte da detentora, a
'''''1'..",'1'"..", os custos

serão atualizados
a substãuí-ío.

ou da
poderá adotar as medidas

""""""'"'"sem prejuízo da
cabíveis.
C.H.P.J. 44.751.725/0001-97

Rua Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - fone/fax (19) 3567.9200.
CEP:13.625. 043
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P.staáo áe São c.Pau{o

Art. 17. As , ...
mensagem
cadastro,

Art. 18. O
sistema de ...,.,.,.........'.,.,..'"
destinados à

e intimações deverão ser encaminhadas à detentora por
indicado no ou no

utilizar a base de
rocanzacào de

disponibilizada pela Anatei, do
e de porte

omissão ae:SSE!S

(cinco) anos
de classe.

iro. Caberá à prestadora orientar e informar ao Executivo como se dará
de e a extração de o

ao a de
instaladas, a ser regulamentado em decreto.

nos limites de sua
instalação e da de

1~IJ'V~I''''Vo;;,~ desta lei, de seu decreto regulamentar e das Normas
como ou acidente de

instalação e

comprovada a inveracidade documentos e informações
habilitados e como a
instalação e manutenção em razão da atuação ou

a Prefeitura bloqueará o seu por até 5
recessos de licenciamento, comunicando o respectivo órgão

CAPiTULO

FINAIS TRANSITÓRIAS

Suporte
móvel e

'.....a'JClu desta lei e

Transmissora de
de pequeno porte, que estiverem

rtonzacão municipal
contidas nesta devendo

'....o'c..au ou a Licença Instalação

§ 2°
que justifique
apontar os
por sua

o a
nos artigos 5°, 6° e

ao disposto no caput, fica concedido o prazo de 2 (dois) anos,
para que a as de

Transmissora de Radiocomunicação - ETR, ETR móvel e ETR
realizando cadastramento,
nos artigos 5°, 6° e 7°.

a sua
referidos, resoecuvam

§ 1° Para
contados da
Suporte para

pequeno p

a impossibilidade de adequação, a detentora deverá apresentar laudo
a necessidade da

falta de cobertura no local à Prefeitura, que poder'

C.N.P.J. 44.751.725/0001-97
Vereador Juvenal Leme Mourão, 770 - foneHax (19) 3567.9200-

CEP:13.625.043
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§ 3° Durante O prazo disposto no §1° deste artigo, não poderá ser aplicada sanção
administrativa de Transmissora

noRadiocomunicação móvel e
caput, motivadas pela falta de cumprimento da

§4° No caso de ....ulnnr''''n
Radiocomunicqção -
de 360 (trezentos e
comunicação QU do
a infraestrutura de
remanejada.

Infraestruturas Estação de
móvel e ETR pequeno porte, o prazo mínimo será

sessenta) dias, contados a partir do cadastramento, da
de instalação nos artigos 5°, e

que substituirá a de Suporte a ser

Art.21. lei entra em na data de sua as
disposições em contrário.

Santa Cruz 04 outubro de

~HA DE ALBUQUERQUE
EFEITO MUNICIPAL

Oficial e site da Municipal de Santa

C.H.P.J. 44.751.72510001-97
Vereador Juvenal Leme Mourão, 770- fone/fax (19) 3567.9200-

CEP:13. 625. 043


